Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 1130/92

CONCEDE ISENÇÃO DA TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS PARTICULARES.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder Isenção da Taxa de Licença para execução de obras particulares, a cooperação da União Sul Brasileira da Igreja Adventista do Sétimo Dia, da Obra que irá executar nesta cidade de Bom Retiro, na Rua Henrique Eduardo Böell esquina com a Rua 14 de Janeiro, em terras de sua propriedade.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

             Prefeitura Municipal de Bom Retiro 14 de Setembro de 1992.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
